
SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM EMPRESAS DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS E SIMILARES NO ESTADO DO MARANHÃO - SINTECT/MA. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria Colegiada do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Empresas de Correios e
Telégrafos e Similares no Estado do Maranhão – SINTECT/MA, C.N.P.J. 23.702.137/0001-93, por seu
representante abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Estatuto da
entidade,  convoca  todos  os  trabalhadores  integrantes  da  categoria  profissional,  de  toda  a  base
territorial, para a Assembleia Geral que será realizada no dia 27 de maio de 2022, às 18:30 horas, em
primeira convocação, e às 19 horas, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, que
será realizada em plataforma digital, na modalidade telepresencial e digital (assembleia virtual/on-line)
disponibilizada no site do Sindicato e na página  https://us02web.zoom.us/j/83955237426,  a fim de
deliberarem a seguinte ordem do dia:

1) INFORMES GERAIS;
2) DISCUSSÃO E APROVAÇÃO PAUTA DE REIVINDICAÇÕES REFERENTE À DATA-BASE DE 01.08.2022 A 31.07.2023;
3) DELIBERAR SOBRE A CONCESSÃO DE PODERES À DIRETORIA DO SINDICATO, PARA DAR INÍCIO À NEGOCIAÇÃO DAS

CLÁUSULAS  CONSTANTES  DA  PAUTA  DE  REIVINDICAÇÕES  DATA  BASE  2022-2023  EM  CONJUNTO  OU
SEPARADAMENTE  COM  OS  DEMAIS  SINDICATOS  PROFISSIONAIS  REPRESENTATIVOS  DA  CATEGORIA,  DE  FORMA
DIRETA OU NÃO COM A ECT E/OU ATRAVÉS DE MEDIAÇÃO OU SOLUÇÃO ARBITRAL;

4) DELIBERAR  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  PODERES  PARA  A  DIRETORIA  DO  SINDICATO,  PARA  AGIR  NA  ESFERA,
ADMINISTRATIVA E  JUDICIAL,  A  FIM DE  FIRMAR  ACORDO  OU CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  SUSCITAR,
HAVENDO NECESSIDADE  O COMPETENTE DISSÍDIO  COLETIVO ECONÔMICO  PERANTE  O  TRIBUNAL  SUPERIOR DO
TRABALHO, BEM COMO, INSTAURAR DISSÍDIO DE GREVE;

5) DELIBERAR A ASSEMBLEIA GERAL EM CARÁTER PERMANENTE ATÉ O FINAL DO PROCESSO NEGOCIAL, PARA AS
DELIBERAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS.

São Luís-MA, 24, de maio de 2022. 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINTECT/MA


